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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO DEPUTADO ADAILTON CRUZ - PSB 

e , 
	 INDICAÇÃO N° W /2025 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos 

arts. 169 e 170 da Resolução n° 86/90 - Regimento Interno deste Poder, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, e 

ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes, Aberson 

Carvalho de Souza, solicitando a adoção de medidas urgentes para regularizar o 

transporte escolar no Ramal Toco Preto, possibilitando a imediata retomada das aulas na 

Escola Estadual Nossa Senhora da Esperança, que atende dezenas de alunos da zona 

rural do município. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo chamar a atenção das autoridades competentes 

para a grave situação enfrentada pelos moradores do Ramal Toco Preto, na zona rural do 

município de Bujari, em razão da paralisação do transporte escolar, que há quase três semanas 

tem impedido o acesso de dezenas de crianças à Escola Estadual Nossa Senhora da 

Esperança. 

De acordo com relatos de pais e moradores, o serviço de transporte está suspenso há 

cerca de duas semanas, sem previsão de retorno, deixando as salas de aula vazias e 

comprometendo o calendário letivo. O problema tem causado grande indignação na 

comunidade, que denuncia o descaso e cobra providências imediatas das autoridades 

municipais e estaduais. 

A ausência do transporte escolar inviabiliza a frequência dos alunos, muitos dos quais 

residem em locais distantes e dependem exclusivamente do serviço público para chegar à 

escola. Tal interrupção viola o direito constitucional à educação e compromete o futuro das 

crianças e adolescentes da zona rural. 

Diante da gravidade e da urgência do caso, é imprescindível que o Governo do Estado, 

por meio da Secretaria de Educação, adote medidas emergenciais para restabelecer o 

transporte escolar, garantindo o retomo imediato das aulas e o pleno exercício do direito à 

educação. 

Assim, reiteramos a solicitação de providências urgentes, a fim de assegurar que os 

alunos da Escola Estadual Nossa Senhora da Esperança possam retomar suas atividades 

escolares com segurança e dignidade. 
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